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EDITAL N.° 05/2026 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 01/2026 

 
Torna-se público que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA PIMENTEL/RS, por 

meio do Setor de Licitações e Contratos, sediado na Rua Doutor Montaury, n.º 10, Centro, realizará 
licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, com AMPLA PARTICIPAÇÃO, 
nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de 
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
Data da Sessão Pública: 20/03/2026 às 9h (horário de Brasília). 
Critério de Julgamento: Menor preço global  
Modo de disputa: Aberto 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa em regime de empreitada global, 
com fornecimento de materiais e serviços de mão-de-obra, para a construção do Centro de 
Referência Social – CRAS, visando a execução do Contrato de Repasse n.° 948640/2023-
MDASCF/CAIXA, conforme especificações constantes nos projetos técnicos de engenharia 
(memorial descritivo, planilha de orçamento, cronograma, planilha de detalhamento de BDI, planilha 
de detalhamento de encargos sociais e plantas da obra) que são partes integrantes e indissociáveis 
do presente processo licitatório, independentemente de transcrição.  
 
1.2. Somente serão aceitas as propostas cujo preço global ofertado não exceda o limite máximo de 
R$ 558.138,11 (quinhentos e cinquenta e oito mil, cento e trinta e oito reais e onze centavos), 
respeitando-se os preços máximos para cada item conforme planilha orçamentária, sendo que a 
empresa deverá apresentar proposta separando o valor dos materiais e da mão de obra. 
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
2.1. Poderão participar deste processo, as empresas dos ramos de atividades que guardem 
pertinência e compatibilidade com o objeto licitado, inclusive quanto à documentação constante 
deste Edital e seus Anexos e estiverem devidamente cadastradas junto ao Órgão Provedor do 
Sistema, através do site www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema 
relacionado no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
2.4. Não poderão disputar esta licitação: 
a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
b) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 

em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
e) pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante. 
 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.5, alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
 
3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública. 
 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
a) cumpre os requisitos de habilitação e está ciente e concorda com as condições contidas no 
edital e seus anexos; 
b) que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 
c) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
e) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
 
3.3. O fornecedor enquadrado como empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.4. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021, 
e neste Edital. 
 
3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
 
3.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.   
 
3.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
a) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
b) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
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3.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a 
fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. 
 
3.9. O valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e 
para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
 
3.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
 
3.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
4.1. O licitante deverá enviar sua proposta exclusivamente mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico. 
 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 
4.3. A proposta comercial deverá ser redigida em língua portuguesa preferencialmente em papel 
timbrado do licitante, devendo preencher, obrigatoriamente, os requisitos exigidos neste, sob pena 
de a proponente ser desclassificada. 
 
4.4.  A proposta financeira deverá ser rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo 
representante legal da empresa, mencionando o preço global para a execução dos serviços objetos 
desta licitação, especificando os materiais e mão de obra, em que deverão estar incluídos todos 
os custos, inclusive o BDI, (impostos, taxas, contribuições sociais, lucro do empreendimento, etc.) 
e deverá conter ainda:  
a) Planilha de quantitativos e custos unitários, sempre respeitando os valores máximos 

estipulados na planilha do Município para cada item, não podendo superar estes;  
b) As declarações abaixo exigidas, exceto as letras "b.3" e "b.4" do presente item, poderão estar 

contidos em um único documento, com menção expressa às alíneas que se referem:  
b.1 Declaração de que o proponente concorda com todos os termos deste Edital;  
b.2 Declaração do proponente assumindo inteira responsabilidade técnica, civil e tributária pela 

execução do objeto licitado;  
b.3 Estabelecimento do preço em Valor Global, especificando o valor referente a material e mão 

de obra separados. 
b.4 Fornecimento de cronograma físico-financeiro de execução da obra e planilha orçamentária 

de custos e planilha detalhada de composição do BDI e de Encargos Sociais da empresa, 
mediante o preenchimento em formulário próprio ou nos moldes fornecidos pelo Município;  

b.5 O prazo de validade da proposta 60 Dias;  
b.6 Declaração de que procederá em um prazo máximo de quinze (15) dias a retirada de todos 

os seus equipamentos, materiais, e o que mais permitir no canteiro de obras, contando este 
da data em que for expedido o termo provisório de recebimento da mesma pelo Município; 

b.7 Declaração de que apresentará por ocasião dos recebimentos a que fará jus, em razão da 
conclusão das etapas dos serviços executados, a devida comprovação de regularidade da 
empresa contratada para com o sistema de seguridade social (GRPS);  

b.8 Declaração que fornecerá ao MUNICÍPIO, por ocasião da assinatura do contrato, a 
Anotação de Responsabilidade Técnica do CREA/RS-ART, relativa à execução total da obra 
e que até a primeira medição apresentará matrícula CNO - Cadastro Nacional de Obras e 
após a emissão do Termo de Recebimento pelo Município apresentará, em até 10 (dez) 
dias, a CND - Certidão Negativa de Débitos;  
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b.9 Declaração indicando o nome e cargo da pessoa da empresa que assinará o contrato; 
 

Observação 1: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, 
sem previsão no edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com o instrumento convocatório.  
 
4.5. Ao final da fase de lances, a empresa vencedora, deverá encaminhar proposta com o valor 
ajustado, até o horário estipulado pelo Agente de Contratação no sistema utilizado para a licitação, 
contendo cronograma físico-financeiro de execução da obra e planilha orçamentária de custos. 
 
4.6. Deverão constar na proposta os dados da empresa, como razão social, CNPJ, endereço 
completo, número de telefone, correio eletrônico e o nome e CPF do responsável por contatar com 
o Município de Ajuricaba/RS. 

 
4.7. Não será aceito que o licitante ofereça proposta em quantitativo inferior ao previsto no edital. 

 
4.8. Para fins de proposta final, a licitante que cotar o menor lance deverá adequar o valor cotado 
de forma que o valor unitário apresente até 02(duas) casas decimais sem arredondamento, 
reapresentando a proposta, atualizada conforme o lance vencedor. 

 
4.9. O upload da proposta no site www.portaldecompraspublicas.com.br será de total 
responsabilidade do licitante, o qual deverá se certificar de que a proposta anexada seja visível e 
legível em sua integridade, em folha de tamanho A4, sem a necessidade de qualquer ação do 
Agente de Contratação que não seja abrir e imprimir o arquivo, sob pena de desclassificação.   

 
5. DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, FORMULAÇÃO DE LANCES E CRITÉRIOS 
DE DESEMPATE 
 
5.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
fundamentadamente aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
no edital.  
 
5.2. Serão desclassificadas as propostas que:  
a) contiverem vícios insanáveis;  
b) não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  
c) apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação; 
d) não tiverem sua exequibil idade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 
 

5.3.  A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à 
proposta mais bem classificada. 
 
5.4. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 

 
5.5. Na hipótese prevista no item 5.4 do presente edital, a administração poderá oportunizar ao 
licitante que comprove a exequibilidade da sua proposta, e, não havendo comprovação suficiente 
neste sentido, desclassificá-lo em razão da inexequibilidade apurada. 

 
5.6. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão 
no presente edital, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for 
conflitante com este instrumento convocatório. 
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5.7. As propostas classificadas serão ordenadas pelo sistema e o Agente de Contratação dará 
início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. A abertura da presente licitação dar-se-á 
automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 
 
5.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos e serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do seu autor, observando o horário fixado para 
duração da etapa competitiva, e as seguintes regras:  

 
5.8.1. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
5.8.2. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado 
pelo sistema. 
5.8.3. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
5.8.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
5.8.5. Serão considerados intermediários os lances iguais ou superiores ao menor já ofertado. 
5.8.6. Após a definição da melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Administração poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
 
5.9.  A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 
exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
5.10.  Após o julgamento, o licitante vencedor deverá reelaborar e apresentar à Administração, por 
meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, bem como 
com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com 
os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora.  

 
5.11.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, anteriormente 
inserida no sistema, até a abertura da sessão pública. 
 
5.12. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação e os licitantes. 
 
5.13. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
5.14. A etapa competitiva, de envio de lances na sessão pública, durará 10 (dez) minutos, e, após 
isso, será prorrogado automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 
(dois) minutos do período de duração da sessão pública.  

 
5.15. A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 
quando se tratar de lances intermediários.  

 
5.16. Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
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5.17. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o Agente de 
Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.  

 
5.18. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o Agente de Contratação no decorrer 
da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances 
continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
5.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 
(vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
5.20. Encerrada etapa de envio de lances, será apurada a ocorrência de empate, nos termos dos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, sendo assegurada, como critério do desempate, 
preferência de contratação para as beneficiárias que tiverem selecionado as declarações de que 
tratam os itens 3.2. e 3.3 deste Edital.  

 
5.20.1. Entende-se como empate, para fins da Lei Complementar nº 123/2006, aquelas situações 
em que as propostas apresentadas pelas beneficiárias sejam iguais ou superiores em até 5% (cinco 
por cento) à proposta de menor valor. 
 
5.20.2. Ocorrendo o empate, na forma do subitem anterior, proceder-se-á da seguinte forma:  
a) A beneficiária detentora da proposta de menor valor será convocada via sistema para 

apresentar, no prazo de 5 (cinco) minutos, nova proposta, inferior àquela considerada, até 
então, de menor preço, situação em que será declarada vencedora do certame.  

b) Se a beneficiária, convocada na forma da alínea anterior, não apresentar nova proposta, inferior 
à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas, 
empresas de pequeno porte ou cooperativas remanescentes, que se enquadrarem na hipótese 
do item 3.3 deste edital, a apresentação de nova proposta, no prazo previsto na alínea “a” deste 
item. 

 
5.20.3. O disposto no item 5.20.2. não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor 
inicial tiver sido apresentado por beneficiária da LC nº 123/2006.  
 
5.21. Se não houver licitante que atenda ao item 5.20 e seus subitens, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate, nesta ordem:  
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

 
5.22. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:  
a) empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
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5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
 
5.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
 
5.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
 
5.26. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
 
5.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 
5.28. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
5.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 
6. DA FASE DE JULGAMENTO 
 
6.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, inclusive com a realização do 
desempate, se for o caso, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 
proposta.  
 
6.2. A resposta à contraproposta e o envio de documentos complementares, necessários ao 
julgamento da aceitabilidade da proposta, inclusive a sua adequação ao último lance ofertado, que 
sejam solicitados pelo agente de contratação, deverão ser encaminhados no prazo fixado no item 
5.27 deste Edital. 
 
6.3.  Encerrada a etapa de negociação, será examinada a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação valor de referência da 
Administração.  
6.3.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
6.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital. 
 
6.5. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências 
para habilitação, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
6.6. Constando o atendimento às exigências estabelecidas neste Edital, o licitante será declarado 
vencedor, oportunizando-se a manifestação da intenção de recurso. 
 
7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
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7.1. A habilitação do licitante vencedor será verificada mediante apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
7.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação e posteriores alterações 

contratuais, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no caso de sociedade 
por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata de eleição de sua 
atual administração, registrados e publicados; se representada por procurador, apresentar junto 
a procuração comprovando possuir poderes para tal. 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir.; 

 
7.1.2. HABILITAÇÃO SOCIAL, FISCAL E TRABALHISTA 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 

c) prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

d) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal da jurisdição fiscal 
do estabelecimento licitante; 
d.1. caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei. 

e) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) certidão que prove a regularidade relativa a Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida eletrônica 

e gratuitamente, nos portais da internet (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

g) as declarações abaixo exigidas que poderão estar contidas em um único documento:  
- Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e conformidade de sua proposta 
com as exigências do edital, respondendo o declarante pela veracidade das suas informações, 
na forma da lei.  
- Declaração de cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  
- Declaração, conforme o modelo instituído pelo Decreto Federal nº. 4.358/02 que regulamenta 
a Lei nº. 9.854/99, que atende ao disposto no art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal 
(Declaração de Menor).  
- Declaração que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa ou empregado 
de empresa pública ou sociedade de economia mista.  
- Declaração que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas.  
- Declaração de que, em se tratando de empresa de pequeno porte, ainda não tenha celebrado, 
no ano-calendário de realização do presente processo licitatório, contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 

7.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica ou pela internet, em prazo não superior a 60 (sessenta) dias da data designada para a 
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apresentação do documento.  
b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula: 
 

LIQUIDEZ GERAL: AC + ARLP = índice mínimo = (0,20) 
          PC + PNC  

 
GERÊNCIA DE CAPITAIS DE TERCEIROS:       PL      = índice mínimo = (0,95) 

            PC + PNC  
 

GRAU ENDIVIDAMENTO: PC + PNC = índice máximo= (0,55) 
 AT  

 
Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável a Longo Prazo; AP = 
Ativo Imobilizado; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; PNC = Passivo Não Circulante; PL = 
Patrimônio Líquido. 
 
7.1.3.1. Será considerada no quesito capacitação econômica financeira a empresa que atingir os 
índices acima citados. O cálculo destes índices deverá ser expresso em documento, anexo ao 
balanço, assinado por profissional de contabilidade legalmente habilitado e pelo responsável legal 
da empresa.  
7.1.3.2. É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  
7.1.3.3. Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 
autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao 
registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à 
Receita Federal do Brasil.  
7.1.3.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura. 
 
7.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-OPERACIONAL  
a) certidão de regularidade atualizada de registro do responsável técnico na entidade (Conselho) 

competente (CREA, CAU, etc..), com prazo de validade em vigor; 
b) certidão de regularidade atualizada de registro da empresa na entidade (Conselho) competente 

(CREA, CAU, etc..), com prazo de validade em vigor; 
b.1 em sendo a empresa licitante registrada em entidade (Conselho Regional) de outro Estado, 

está ficará obrigada a visar o seu registro no Conselho Estado do Rio Grande do Sul, em 
conformidade com o que dispõe a Resolução nº 413, de 27 de junho de 1997 do Conselho 
Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia.  

c) comprovação de aptidão mediante a apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado de 
capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove 
que a licitante tenha sido contratada para execução de obras com características e quantitativos 
compatíveis com o objeto licitado. O atestado deverá referir-se a obra já concluída, com 
execução mínima global de 220m², devendo estar acompanhado da respectiva Certidão de 
Acervo Técnico – CAT. 
c.1 Os documentos apresentados para a presente obra, para fins de comprovação ao objeto 
licitado, deverá estar em conformidade com o artigo 67 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

d) declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e de que disporá, por ocasião da 
futura contratação, das instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais 
para a execução contratual. 
 

7.2.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
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apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:  
a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas.  
 

7.3. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação, poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
 
7.4. As empresas participantes, para comprovarem o enquadramento de empresa de pequeno 
porte deverão apresentar prova de faturamento nos casos do art. 3º, da Lei n.° 123 de 14/12/2006, 
podendo ser a mesma feita pela apresentação: 
a) da Declaração Anual do Simples Nacional (Extrato do Simples Nacional) ou; 
b) da Declaração do Imposto de Renda ou; 
c) do Balanço Patrimonial (Ativo, Passivo e DRE) do último exercício social, exigíveis e 

apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial, conforme Resolução n.° 563 de 
28/10/83 e alterações, do Conselho Federal de Contabilidade). 

 
7.5. Os documentos exigidos para habilitação, bem como, a proposta vencedora ajustada ao lance, 
serão encaminhados para o Agente de Contratação, no prazo de até 4 (quatro) dias úteis após a 
solicitação, via formulário eletrônico, DENTRO DO SISTEMA DO PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS, sendo responsabilidade exclusiva do vencedor providenciar os documentos e anexá-
los dentro do sistema no prazo estabelecido. 
 
7.6. A critério do Agente de Contratação, esse prazo poderá ser prorrogado. 
 
7.7. Os documentos poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou, mediante autenticação por servidor, ou pela publicação 
em órgão da imprensa oficial, ou com validação por meio da internet. Havendo necessidade de 
autenticações, as mesmas deverão ser providenciadas no Setor de Licitações de Mariana Pimentel. 
 
7.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
 
7.9. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 
que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
7.10. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
 
7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao presente edital. 
 
7.12. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das empresas de pequeno porte somente 
será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 
4º do Decreto n.º 8.538/2015). 
 
8. DOS RECURSOS 
 
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
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de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10(dez) minutos. 
c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 
 
8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
9. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 
 
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da convocação, para assinar o contrato, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
9.3. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital. 
 
9.4. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 
comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a 
assinar o Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que 
respeitada a ordem de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 
proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

 
9.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei n° 
14.133/2021.  
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8.5.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
 
9.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
 
9.7. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
9.8. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da 
Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando 
ciência à Administração. 

 
9.9. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração verificará a 
regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas 
de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
 
10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJ./ATIV.: Construção CRAS 
CAT. ECON.: 4.4.90.51.91 (580) Obras e Instalações 
CAT. ECON.: 4.4.90.51.91 (581) Obras e Instalações 
 
11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
11.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações:  
a) dar causa à inexecução parcial do contrato;  
b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) dar causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 11.1 deste 
edital as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multas:  

b.1 Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 10 (dez) dias, após o qual será 
considerado inexecução contratual;  
b.2 Multa de 15 % (quinze por cento) no caso de inexecução total do contrato; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 
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licitante, pelo prazo de 01 (um) ano. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 03 (três) anos.  
 

11.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
11.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções, conforme previsto no item 11.2 do presente Edital. 

 
11.5.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
11.6. A aplicação das sanções previstas no item 11.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
11.7. Na aplicação da sanção prevista no item 11.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada 
a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
11.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 11.2 do presente Edital o 
licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
11.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
11.10. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
11.11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
11.12. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente:  
a) reparação integral do dano causado à Administração Pública;  
b) pagamento da multa; 
c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 
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Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 
 
12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
 
12.3. As impugnações e os pedidos de esclarecimento ao ato convocatório da Concorrência 
Eletrônica serão recebidos exclusivamente por meio de formulário eletrônico, dentro do Portal de 
Compras Públicas. 
 
12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
12.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
 
12.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
13.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
 
13.3. A homologação do resultado desta licitação implicará direito à contratação. 
 
13.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
13.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
 
13.6. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
13.7. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de Referência 
b) ANEXO II – Modelo de Proposta  
c) ANEXO III – Minuta do Contrato 
d) ANEXO IV – Modelos de Declarações 

Mariana Pimentel, 2 de março de 2026. 
 
 
 
 

 JOEL GHISIO, 
Prefeito Municipal. 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL N° 05/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
TERMO DE REFERÊNCIA 
 
LEI N.º 14.133/21 
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
1.1. Da definição do objeto 

 
1.1.1. O presente termo de referência tem como finalidade a contratação de empresa 
especializada no ramo da construção civil, para a execução da obra, em regime de empreitada 
global, com fornecimento de materiais e serviços de mão de obra, especializada, visando a 
construção do CRAS, que atenderá a Secretária Municipal de Assistência Social da Prefeitura 
Municipal de Mariana Pimentel. 
 
1.1.2. A descrição do(s) item(s) e a(s) quantidade(s) de aquisição encontram-se na tabela abaixo: 
 

ITEM DESCRIÇÂO QUANT UNID VALOR TOTAL 
01 Contratação de empresa especializada em 

serviços de engenharia para execução de obras, 
com fornecimento de materiais e serviços de mão 
de obra especializada, visando a construção do 
CRAS, conforme projetos, memorial descritivo e 
demais elementos em anexo. 

 
01 

 

 
01 

 
R$ 558.138,11 

VALOR TOTAL R$ 558.138,11 
 
1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de Referência, sendo 
que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o disposto neste Termo de 
Referência. 
 
1.2. Da estimativa do valor da contratação  
 
1.2.1. O custo estimado da contratação é de R$ 558.138,11 (quinhentos e cinquenta e oito mil, 
cento e trinta e oito reais e onze centavos) 
 
1.3. Da classificação do objeto 
 
1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto 
Municipal n.º 1.836/2023. 
 
1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por 
meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 
14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar. 
 
1.4. Da vigência da contratação 
 
1.4.1. A contratação entrará em vigor após a data de recebimento da nota de empenho, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil e vigerá até o prazo previsto no Cronograma 
Físico- Financeiro da obra. 
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2. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 
 
2.1. Do prazo de entrega/execução 
 
2.1.1 A execução da obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir 
da expedição da Ordem de Serviço, devendo sua conclusão ocorrer até a data limite de 
18/12/2026, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro da obra, ambos os prazos 
contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço; 
 
2.1.2 A empresa terá 5 dias uteis após a assinatura do contrato para expedição da ordem de 
serviço, será obrigatório a apresentação da matrícula do INSS e a Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) referente à execução dos serviços. 
 
2.1.3 Os serviços deverão ser executados de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal 
da assistência social, seguindo rigorosamente o projeto e especificações técnicas da obra; 
 
2.1.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos/refeitos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 
 
2.1.5 Demais especificações constam no Memorial Descritivo e demais anexos deste Termo de 
Referência. 
 
 
3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO 
 
3.1. Do local de entrega/execução 
 
3.1.1 O local de execução do objeto da contratação será: 
 

a) Rua Dr. Montaury, 1429 - centro, Mariana Pimentel – RS 
 

3.1.2 Quaisquer outras especificações necessárias estão contidas no Estudo Técnico Preliminar, 
projetos, memorial descritivo e demais anexos. 
 
4. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
4.1.1 O objeto do presente Termo de Referência, se estiver de acordo com as especificações 
constantes, da proposta e deste instrumento será recebido: 
 
a) Provisoriamente, pelo responsável técnico pela fiscalização de execução contratual, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes no prazo de até 5 (cinco) dias; 
 
b) Definitivamente, pelo Secretário Municipal que solicitante e pelo Engenheiro responsável pela 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação e vistoria de 05 (cinco) dias, desde que verificada a conformidade do objeto com 
os termos contratuais; 
 
4.2.1 O Termo de Recebimento Definitivo da Obra somente será emitido após a apresentação, 
por parte da Contratada, da Certidão Negativa de Débitos (CND) relativa à obra executada. 
 
5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
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5.1. O objeto deve ser entregue e/ou executado com as mesmas especificações constantes ao 
termo de referência e seus anexos. 
 
5.2. A Contratada será integralmente responsável pelo pagamento de todos os impostos, taxas, 
licenças e registros exigidos pelos órgãos públicos municipais, estaduais e federais, bem como 
pelas despesas relacionadas ao frete dos materiais necessários para a execução dos serviços e 
pelos custos relacionados aos recursos humanos envolvidos. 
 
5.3. O descritivo e os requisitos dos serviços deverão estar em conformidade com a Planilha 
Orçamentária, o Cronograma Físico-Financeiro, o Memorial Descritivo, os Projetos e Plantas, 
bem como com os demais anexos que integram este Termo de Referência. 
 
5.4.  Demais informações necessárias estão contidas no Estudo Técnico Preliminar. 
5.5. Será cobrado garantia. 
 
5.5.1 Por ser tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, caberá a empresa 
contratada utilizar a modalidade de garantia, na forma de seguro-garantia, conforme disposto no 
art. 102 da Lei n° 14.133/2021. 
 
5.5.2 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 
 
5.5.3 O edital fixa prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pela contratada quando optar 
pela modalidade de seguro-garantia. 
 
5.5.4 O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pela contratada perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por 
esta Lei: 
I.  O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão 
do respectivo endosso pela seguradora; 
II.  O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a contratada não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 
 
5.5.5 A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 
 
5.5.6 Fica estipulado a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pela contratada, 
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 
I. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e 
poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) Acompanhar a execução do contrato principal; 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 
II. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 
contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 
III. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
 
5.5.7 Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 
I. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 



 
 

MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL 
Estado do Rio Grande do Sul 
   - Secretaria Municipal da Administração - 

 

                 Setor de Licitações e Contratos 
                 Rua Dr. Montauri n.° 10 – Centro 
                 Bairro Centro – 92900-000 - Mariana Pimentel/RS 
                 Fone: 0800 000 1120 - Ramal 211     
                 E-mail: licita@marianapimentel.rs.gov.br 

Página 18 de 34 
 

II.  Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 
 
5.5.8 A garantia dos materiais e dos serviços prestados será de acordo com as disposições do 
Código Civil Brasileiro no tocante as obras e edificações. 
 
 
6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
6.1. Compete a CONTRATADA: 
 
6.1.1. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato; 
 
6.1.2. Executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com 
as especificações deste termo de referência e seus anexos, responsabilizando se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 
 
6.1.3. Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do serviço, objeto do 
edital; 
 
6.1.4. Reparar, corrigir, remover às suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que 
se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos; 
 
6.1.5. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante no momento 
da entrega do objeto; 
 
6.1.6. Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência dos 
insumos e produtos utilizados, assim como amostra para análise pela Administração, sem 
qualquer ônus ou adicional; 
 
6.1.7. Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
 
6.1.8.  Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
 
6.1.9. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 
Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 
 
6.1.10. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 
 
6.1.11. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante 
por todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração; 
 
6.1.12. Mesmo não sendo o fabricante dos insumos e materiais utilizados, a empresa vencedora 
responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando -se a 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verifiquem 
vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 
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6.1.13. A contratada deverá realizar adequadamente as obras, utilizando as melhores técnicas e 
implementando critérios de rendimento e economicidade; 
 
6.1.14. A Contratada deverá manter todos os seus empregados devidamente registrados, 
uniformizados e identificados, responsabilizando-se integralmente pelo fornecimento, 
treinamento, fiscalização e uso obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, em 
conformidade com as normas vigentes de saúde e segurança do trabalho, especialmente aquelas 
aplicáveis ao setor da construção civil, não se eximindo de qualquer responsabilidade quanto à 
integridade física e à segurança individual e coletiva de seus trabalhadores; 
 
6.1.15. A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto; 
 
6.1.16. A Contratada deverá executar os serviços conforme especificações do Termo de 
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 
cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários na qualidade e quantidade especificadas no Termo de 
Referência e em sua proposta; 
 
6.1.17. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
 
6.1.18. A Contratada deverá manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e 
segurança, de acordo com as normas de segurança do trabalho; 
 
6.1.19. No serviço deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento, transporte, 
hospedagem  e alimentação; 
 
6.1.20. A Contratada fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a 
vigência deste contrato; 
 
6.1.21. Corrigir qualquer problema verificado nos serviços após notificação por escrito pelo 
Contratante, sem qualquer ônus para o Contratante, podendo ser ordenada a suspensão dos 
serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 5 (cinco) dias da entrega da notificação, não 
for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita; 
 
6.1.22. A Contratada deverá manter, durante toda a vigência contratual, instalações, 
equipamentos, ferramentas e equipe técnica adequados e devidamente disponíveis, em 
quantidade e qualidade compatíveis com as exigências dos serviços contratados, de modo a 
assegurar a sua plena e eficiente execução; 
 
6.1.23. A Contratada deverá fornecer os serviços de acordo com as exigências e normas 
ambientais, instituídas pelos órgãos oficiais reguladores e/ou fiscalizadores. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
7.1. Obriga-se a Administração/Contratante: 
 
7.1.1. Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
 
7.1.2. Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na 
licitação e no Contrato; 
 



 
 

MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL 
Estado do Rio Grande do Sul 
   - Secretaria Municipal da Administração - 

 

                 Setor de Licitações e Contratos 
                 Rua Dr. Montauri n.° 10 – Centro 
                 Bairro Centro – 92900-000 - Mariana Pimentel/RS 
                 Fone: 0800 000 1120 - Ramal 211     
                 E-mail: licita@marianapimentel.rs.gov.br 

Página 20 de 34 
 

7.1.3. Promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 
 
7.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações 
estipuladas na licitação e no contrato; 
 
7.1.5. Observar para que durante a vigência do Contrato, sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela Contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
 
7.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
 
7.1.7. Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; 
 
7.1.8. A contratante deverá conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela Contratada; 
 
7.1.9. Notificar a contratada, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 
prestação dos serviços; 
 
7.1.10. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades, 
imperfeições ou falhas verificadas na prestação dos serviços fornecidos, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 
 
7.1.11. Indicar os locais das intervenções e dar suporte para que a empresa consiga executar 
os trabalhos de maneira eficaz; 
 
7.1.12. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 
 
7.1.13. Demais condições constantes no edital de licitação. 
 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
 
8.1. A prefeitura de Mariana Pimentel designara um profissional competente para ser nomeado 
como gestor e fiscal do contrato, mediante processo de contratação previsto na LEI: 14.133. 
 
8.2.. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada por um profissional da 
área da engenharia civil que será contratado especificamente para acompanhamento e 
fiscalização da obra, ficara a cargo deste referido profissional manter em registro próprio, todas 
as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados, notificando o contratado, por escrito, a sanar os problemas 
em prazo hábil, bem como fará cumprir fielmente as obrigações avençadas, relatando por escrito 
e sugerindo à autoridade superior a aplicação de sanções, na forma do contrato, sem que isso 
importe na redução da responsabilidade do Contratante pela boa execução do contrato. Deverá 
ainda, o fiscal, controlar os prazos de início e de execução do contrato, bem como solicitar a 
celebração de aditamento, de forma tempestiva, quando for o caso. 
 
9. DO PAGAMENTO 
 
9.1. O pagamento será feito pela CAIXA ECÔMICA FEDERAL, conforme execução do 
Cronograma Físico Financeiro em Anexo; 
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9.1.1. Mediante a apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, em moeda corrente nacional, mediante 
a emissão de Ordem Bancária em conta corrente indicada pela contratada ou por meio de Ordem 
Bancária para pagamento de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
9.1.2. Caso a CONTRATADA não seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 
e Contribuições (SIMPLES NACIONAL), instituído pela Lei Complementar 123/2006 serão retidos 
na fonte os tributos e contribuições sobre os pagamentos efetuados, conforme previsto na 
legislação vigente. 
 
9.1.3. Deverão ser observadas a Instrução normativa 2185/2024 e a Instrução normativa 
2145/2023, que versam sobre INSS e IRRF, respectivamente, quando da emissão das notas 
fiscais, pois as mesmas serão devolvidas para retificação caso não atendam à legislação 
tributária. 
 
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
10.1. A CONTRATADA que cometer qualquer conduta que infrinja as condições e prazos 
estabelecidos no instrumento ou na legislação atinente à execução do objeto ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, conforme disposto na Lei n.º 14.133/21, às sanções 
a seguir estabelecidas, aplicáveis após regular Processo Administrativo. 
 
11. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
 A despesa decorrente deste termo de referência correrá através destas duas rubricas, uma 
referente a contrapartida do município e a outra referente ao repasse do ministério do 
desenvolvimento e assistência social, família e combate fome: 
 
CONTRAPARTIDA: 

DOTAÇÃO VALOR 
580 1.500 0001 4.4.90.51.00 R$82.500,00 

 
REPASSE: 

DOTAÇÃO VALOR 
581 1.665 1123 4.4.90.51.00 R$477.500,00 

 
12. ANEXOS 
 
12.1. Para subsidiar o procedimento licitatório, em anexo constam os documentos: 
- Memorial Descritivo;  
- Cronograma e Planilha Orçamentária;  
- Quadro de Composição do BDI;  
- ART 
- Anotação de Responsabilidade Técnica; 
- Planilha de Encargos Sociais; 
- Projeto completo. 
 
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
13.1. Esclarecimentos técnicos referentes ao objeto, deverão ser direcionados ao Setor de 
Licitações, fone 0800 000 1120 – ramal 211. 

 
 

Debora Viegas Machado 
Engenheira responsável, CREU/ 252986 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

EDITAL N° 05/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 
 
PROPOSTA DE PREÇOS À 
Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel 
Rua Dr. Montaury, n.º 10, Centro, Mariana Pimentel/RS 
 
Dados do Proponente 

CNPJ:                                                                                                                                              

Razão Social:                                                                                                                                    

Endereço:                                                                                              UF:                                      

Telefone:                                                                  E-mail:                                                                 

 
Dados Bancários  

Nº Banco:    Agência:   Conta: 

 
 
Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
R$  

MATERIAL 
R$  

SERVIÇOS R$ GLOBAL 

01 

Serviços de engenharia para execução 
de obra, com fornecimento de materiais 
e serviços de mão de obra especializada, 
visando a construção do CRAS, 
conforme projetos, memorial descritivo e 
demais elementos em anexo. 

 
   

VALOR TOTAL R$  

 
 
 
Validade da Proposta: 60 dias. 
 
 
 
 

Data 
 

Assinatura 
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
EDITAL Nº 05/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 

 
O MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL, com sede na Rua Doutor Montaury n.º 10, bairro centro, 
na cidade de Mariana Pimentel, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o n.º 
94.068.418/0001-84, neste ato representado pelo ........, Sr. ......, doravante denominado 
CONTRATANTE e ...., inscrita no CNPJ sob o n.° ..., com sede na ...., na cidade de ...., Estado ..., 
neste ato representado por ......, Sr. ....., doravante denominado CONTRATADA, celebram o 
presente Termo de Contrato com fundamental nas disposições da Lei n.° 14.133/2021, na 
Concorrência Eletrônica n° 01/2026 do Edital n° 01/2026, e de acordo com as cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa em regime de empreitada global, 
com fornecimento de materiais e serviços de mão-de-obra, para a construção do Centro de 
Referência Social – CRAS, visando a execução do Contrato de Repasse n.° 948640/2023-
MDASCF/CAIXA, conforme especificações constantes nos projetos técnicos de engenharia 
(memorial descritivo, planilha de orçamento, cronograma, planilha de detalhamento de BDI, planilha 
de detalhamento de encargos sociais e plantas da obra) que são partes integrantes e indissociáveis 
do presente processo licitatório, independentemente de transcrição.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO E PAGAMENTO 
 
PREÇO 

2.1. O valor total da contratação é de R$ (...), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora 
da licitação. 
 
2.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas de frete, seguro, combustível e abrangem 
todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), fornecimento 
de mão de obra especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
transporte de matéria e de pessoal e qualquer outra despesa não especificada neste ajuste.   
 
2.1.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem no objeto contratual, em conformidade com o estabelecido no art. 
125 da Lei n.° 14.133/2021. 

 
FORMA DE PAGAMENTO 

 
2.2. O pagamento será realizado pela CAIXA ECÔMICA FEDERAL, conforme execução do 
Cronograma Físico Financeiro em Anexo. 
 
PRAZO DE PAGAMENTO 
 
2.3. O pagamento será efetuado em parcelas, de acordo com o cronograma físico-financeiro da 
obra, ocorrendo sempre após o recebimento da fatura acompanhada da planilha de medição 
aprovada pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato. 
 
2.4. O CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA de acordo com os valores 
estabelecidos no cronograma físico-financeiro, condicionando-se à comprovação da regular 
execução do objeto contratado e ao ateste pelo fiscal do contrato, nos termos da legislação vigente. 
 
2.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o CONTRATANTE atestar 
a execução do objeto do contrato. 
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CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
2.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
 
2.7. O setor competente para proceder o encaminhamento do pagamento deve verificar se a Nota 
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento. 

 
2.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o CONTRATADO providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

 
2.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

 
2.10. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

 
2.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 

 
2.12. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

 
2.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
2.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZOS 
 
3.1. Este contrato terá os seguintes prazos: 
 

I. de vigência: a contar da data da assinatura do contrato até 18 de dezembro de 2026; e 
II. de execução dos serviços: conforme cronograma físico-financeiro, a contar do recebimento 

da ordem de serviço pela CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
 
4.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DOS MATERIAIS E SERVIÇOS 
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5.1. A contratada deverá fornecer materiais e executar os serviços de mão-de-obra de 1ª 
qualidade, de acordo com as orientações técnicas do projeto e discriminações constantes no 
memorial descritivo e planilha de orçamento, os quais serão conferidos e acompanhados pelo 
responsável técnico do município.  
 
CLÁUSULA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
  
6.1. Os serviços serão executados de acordo com as condições contidas na Concorrência 
Eletrônica nº 01/2026 e na proposta apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato, 
em conformidade com o disposto no § 2º do art. 89 da Lei n°14.133/2021. 
 
§ 1º - A CONTRATADA deve entrar em contato com o Setor de Planejamento após a assinatura 
deste contrato para que, juntos, decidam as providências que deverão ser tomadas, no sentido de 
evitar transtornos durante a execução da obra, objeto deste contrato. 
 
§ 2º - A execução da obra deverá ser iniciada no prazo máximo de 10 (dez) dias contados a partir 
da expedição da Ordem de Serviço, devendo sua conclusão ocorrer até a data limite de 
18/12/2026, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro da obra, ambos os prazos 
contados a partir da data de expedição da Ordem de Serviço. 
 
§ 3º - A CONTRATADA terá 5(cinco) dias uteis após o recebimento da ordem de serviço, para 
apresentar da matrícula do INSS e a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) referente à 
execução dos serviços. 

§ 4º - Os serviços sob a responsabilidade da CONTRATADA são aqueles que correspondem aos 
que efetivamente forem executados em decorrência deste contrato. As execuções que 
apresentarem defeitos deverão ser refeitas, sem custos adicionais ao CONTRATANTE. 
 
§ 5º - A falta de funcionários e/ou equipamentos e ferramentas não poderá ser alegada como motivo 
para a não execução dos serviços e não eximirá a CONTRATADA das penalidades a que estará 
sujeita pelo não cumprimento das condições estabelecidas. 
 
§ 6º - A execução deverá ser rigorosamente de acordo com as especificações e demais elementos 
técnicos relacionados nesse instrumento, sendo que quaisquer alterações somente poderão ser 
realizadas se apresentadas, por escrito, e aprovadas pelo CONTRATANTE. 
 
§ 7º - A CONTRATADA só será eximida de sua responsabilidade por qualquer evento considerado 
como danoso e/ou prejudicial à regular execução dos serviços, se, após análise do CONTRATANTE, 
restar concluído que se trata de fato imprevisível, dificultoso à normal execução do contrato, ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, ou ainda, de caso fortuito e força maior, cabendo 
exclusivamente à CONTRATADA o encargo de reunir toda documentação necessária à 
comprovação da ocorrência dos fatos mencionados, a ser apreciada pelo CONTRATANTE. 
 
6.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 
de sua inexecução total ou parcial. 
 
6.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
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6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE E REEQUILÍBRIO  
 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
7.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre 
os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
forma da legislação vigente. 
 
CLAUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Assistência Social 
PROJ./ATIV.: Construção CRAS 
CAT. ECON.: 4.4.90.51.91 (580) Obras e Instalações 
CAT. ECON.: 4.4.90.51.91 (581) Obras e Instalações 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1. Dos direitos: 
a) receber o objeto deste contrato nas condições avençadas.  
 
9.2. Das obrigações: 
a) comunicar a CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas aos objetos entregues; 
b) efetuar o pagamento de acordo com a forma estipulada na licitação e no Contrato; 
c) promover o acompanhamento e a fiscalização da prestação dos serviços, sob os aspectos 

qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas 
corretivas; 

d) rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela CONTRATADA fora das especificações 
estipuladas na licitação e no contrato; 

e) observar para que durante a vigência do contrato, sejam cumpridas as obrigações assumidas 
pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

f) aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 
g) conferir, vistoriar e aprovar os serviços entregues pela CONTRATADA; 
h) notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na 

prestação dos serviços; 
i) notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades, 

imperfeições ou falhas verificadas na prestação dos serviços fornecidos, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido; 

j) indicar os locais das intervenções e dar suporte para que a empresa consiga executar os 
trabalhos de maneira eficaz; 

k) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados e com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 
definitivo; 

l) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
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m) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
n) explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 
9.2.1. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
10.1. Dos direitos: 
a)  perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados.  
 
10.2. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do contrato; 
b) executar o fornecimento dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com as 

especificações deste termo de referência e seus anexos, responsabilizando se por eventuais 
prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas; 

c) responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do serviço, objeto do edital; 
d) executar os serviços observando fielmente o projeto básico, inclusive em 

relação à qualidade dos materiais e ao cronograma de execução, e os termos da sua proposta, 
reparando, corrigindo, removendo às suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em 
que se verifiquem danos em decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata 
substituição dos mesmos;  

e) providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante no momento da 
entrega do objeto; 

f) apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência dos insumos e 
produtos utilizados, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus 
ou adicional; 

g) não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato; 
h) manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
i) responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à 

Administração ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, 
imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento; 

j) responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza 
previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de 
qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

k) manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por 
todo o período de contratação; comunicando, imediatamente, o CONTRATANTE em caso de 
alteração; 

l) mesmo não sendo o fabricante dos insumos e materiais utilizados, a CONTRATADA responderá 
inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando -se a substituir, às 
suas expensas, no todo ou em parte, item ou serviço, em que se verifiquem vícios, defeitos, 
incorreções, resultantes da execução, fabricação ou transporte, constatado visualmente ou 
em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

m) realizar adequadamente as obras, utilizando as melhores técnicas e implementando critérios 
de rendimento e economicidade; 

n) manter todos os seus empregados devidamente registrados, uniformizados e identificados, 
responsabilizando-se integralmente pelo fornecimento, treinamento, fiscalização e uso 
obrigatório dos Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, em conformidade com as normas 
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vigentes de saúde e segurança do trabalho, especialmente aquelas aplicáveis ao setor da 
construção civil, não se eximindo de qualquer responsabilidade quanto à integridade física e à 
segurança individual e coletiva de seus trabalhadores; 

o) cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto; 

p) executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários na 
qualidade e quantidade especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

q) comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

r) manter no local dos serviços um perfeito sistema de sinalização e segurança, de acordo com 
as normas de segurança do trabalho; 

s) no preço proposto deverão estar incluídas todas as despesas de descolamento, transporte, 
hospedagem e alimentação; 

t) a CONTRATADA fica obrigada a atender todas as “Ordens de Serviço” expedidas durante a 
vigência deste contrato; 

u) corrigir, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE, qualquer problema verificado nos serviços 
após notificação por escrito, podendo ser ordenada a suspensão dos serviços e respectivos 
pagamentos, se dentro de 5(cinco) dias da entrega da notificação, não for atendida a 
reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita; 

v) manter, durante toda a vigência contratual, instalações, equipamentos, ferramentas e equipe 
técnica adequados e devidamente disponíveis, em quantidade e qualidade compatíveis com as 
exigências dos serviços contratados, de modo a assegurar a sua plena e eficiente execução; 

w) fornecer os serviços de acordo com as exigências e normas ambientais, instituídas pelos 
órgãos oficiais reguladores e/ou fiscalizadores; 

x) responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

y) não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou 
Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

z) responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

aa) promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato; 

bb) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

cc) submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

dd) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

ee) manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação 
direta; 
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ff) cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação; 

gg) comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

hh) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

ii) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA  
 
11.1. Por ser tratar de contratação de obras e serviços de engenharia, caberá a empresa 
contratada utilizar a modalidade de garantia, na forma de seguro-garantia, conforme disposto no 
art. 102 da Lei n° 14.133/2021. 
 
11.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a 
contratada ficará desobrigada de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

 
11.3. O edital fixa prazo máximo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e 
anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pela contratada quando optar pela 
modalidade de seguro-garantia. 

 
11.4. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas 
pela contratada perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações 
decorrentes de inadimplemento, observadas as seguintes regras nas contratações regidas por esta 
Lei: 

I. O prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato 
principal e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a 
emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

II. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se a contratada não tiver pago o prêmio nas 
datas convencionadas. 

 
11.5. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída após a fiel execução do 
contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 
 
11.6. Fica estipulado a obrigação de a seguradora, em caso de inadimplemento pela contratada, 
assumir a execução e concluir o objeto do contrato, hipótese em que: 

I. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente e 
poderá: 
a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 
b) Acompanhar a execução do contrato principal; 
c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil; 
d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento; 

II. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão 
do contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal; 

III. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 
 
11.7. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

I. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de 
pagar a importância segurada indicada na apólice; 
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II. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da 
importância segurada indicada na apólice. 

 
11.8. A garantia dos materiais e dos serviços prestados será de acordo com as disposições do 
Código Civil Brasileiro no tocante as obras e edificações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) multas: 
b.1. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, limitado a 10 (dez) dias, após o qual 

será considerado inexecução contratual; 
b.2. Multa de 15 % (quinze por cento) no caso de inexecução total do contrato; 
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo de 01 (um) ano. 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 03 (três) anos. 
 
12.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.2 do presente Edital poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 
 
12.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 
e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções, 
conforme previsto no item 12.2 do presente Edital. 

 
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
12.6. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 deste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
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12.7. Na aplicação da sanção prevista no item 12.2, alínea “b”, do presente edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 
12.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 do presente 
instrumento o CONTRATADO será intimado para, no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da 
data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
12.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
12.10.  Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
12.11.  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 
sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
12.12.  É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
e) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
f) pagamento da multa; 
g) transcurso do prazo mínimo de 1(um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 
declaração de inidoneidade; 

h) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
i) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
 
12.13. A sanção pelas infrações previstas nas alíneas “h” e “l” do item 12.1 do presente Edital 
exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
13.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
13.4. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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13.5. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
14.1. Ocorrendo as hipóteses previstas no artigo 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021, 
será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, requerido pela contratada, desde 
que suficientemente comprovado, de forma documental, o desequilíbrio contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES 
 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
16.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, em conformidade com o estabelecido no art. 125 da Lei 
n.° 14.133/2021. 
 
16.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

 
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: PUBLICAÇÃO 
 
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO 
 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Ribeiro, neste Estado, para dirimir eventuais 
dúvidas e/ou conflitos originados pelo presente Contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
 
 

Mariana Pimentel, xx de xxx de 2026. 
 

 
 

JOEL GHISIO, 
Prefeito Municipal, 
p/CONTRATANTE. 

 
 
 

XXXXX, 
representante(s) legal(is) da XXXX 
p/ CONTRATADA. 
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ANEXO IV – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
EDITAL N.° 05/2026 – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 01/2026 

 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
A ......... (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ n.° ........., localizada à ..........(endereço 
completo) DECLARA, para fins de participação na licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº 
01/2026, promovida pela Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel/RS, e sob as penas da lei, de 
que atende todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no referido Edital. 
 
 

Local e data, 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

*********************************************************************************************** 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 

DECLARAÇÃO QUANTO AO EMPREGO DE MENORES 
 
......... (Razão Social da empresa), inscrita no CNPJ n.º .......... localizada à .........(endereço 
completo) DECLARA, para fins do disposto no artigo 68, inciso IV da Lei n.º 14.133, de 01 de abril 
de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: 
(   ) emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos na condição de aprendiz. 
 
 

Local e data. 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

*********************************************************************************************** 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
A empresa ......... (razão social da empresa), através de seu representante legal, Sr.(a) ........., 
.......... (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-Gerente), inscrito no CPF sob o n.° .......... DECLARA, 
para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo Município de 
Mariana Pimentel, processo Modalidade Concorrência Eletrônica nº 01/2026, que não foi declarada 
INIDÔNEA para licitar com o MUNICÍPIO DE MARIANA PIMENTEL. 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 

Local e data. 
(Assinatura do representante legal acima qualificado e carimbo da empresa) 

 
*********************************************************************************************** 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
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DECLARAÇÃO QUE ENTRE OS SÓCIOS E GERENTES NÃO HÁ 
 NENHUM SERVIDOR DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

E QUE NEM O TENHA SIDO NOS ULTIMOS 180 (CENTO E OITENTA) DIAS. 
 
 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos, sob pena da lei que entre os dirigentes, gerentes, sócios e responsáveis técnicos da 
empresa, não há nenhum servidor da Prefeitura Municipal de Mariana Pimentel e nenhum que tenha 
sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data do certame. 
 
Atenciosamente, 
 

Local e data. 
(assinatura do Representante legal da empresa) 

*********************************************************************************************** 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 
 

DECLARAÇÃO QUANTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA. 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 
Prezados Senhores, 
Declaramos, sob pena da lei que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 
 
Atenciosamente, 
 

Local e data. 
(assinatura do Representante legal da empresa) 

*********************************************************************************************** 
(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA  
ATENDE A INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 
Ref.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2026 
 
Prezados Senhores, 
 
Declaramos que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 
na data de entrega da proposta.  
 
Atenciosamente, 
 

Local e data. 
(assinatura do Representante legal da empresa) 
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